
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

LEI MS 0';/77

Autoriza concessão de auxilio a Asso
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o Prefeito Municipal de São Ifateus

Estado do Espírito Santo* Faço sabor

que a Cãqara Municipal de São Mateus
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Art, 12 -- Fica o Glisfe do Feder

ã Associação
Cr^j) 10c 000 j00 ( des mil cruzeiros ) para

sua. parri

valor de

teio de despesas con £
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autorizada a abertura do Competente Credito
por Decretoo

-- Esta Lei entrará em vigor na data de s.ua
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Gabinete do Prefeito Municipal, aos
zcsseis dias do nies JulhcKde huGii mil,novecentos

tenta e sete.
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